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Eu, EMMANUEL DA CRUZ ZINK, Oficial de Justiça Avaliador Federal, abaixo assinado, em 

cumprimento ao mandado de reavaliação nº 710022120105, expedido nos autos do processo 

supramencionado, em trâmite perante a 19ª Vara Federal de Porto Alegre/RS, compareci no endereço 

informado e, ali estando, efetuei a REAVALIAÇÃO do veículo automotor indicado, a seguir descrito: 

 

 

O veículo FORD/FIESTA FLEX, ano 2009/2009, placas IPN1380, cor preta, chassi n° 
9BFZF55A998377807, RENAVAM n° 00123754860, em uso e regular estado de conservação, 
automóvel este que reavalio em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

 

 

Tramandaí, 07 de julho de 2025. 

 
  EMMANUEL DA CRUZ ZINK                                              

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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